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de 

30  As nonl.""1#4, 

Autoriza à ceai" de Direi- 
1111~1111.0.1 
laglitai4$1.11~~1.: 
~O* 

*Pese 
T 14T ROSA, JNnsfeito 	de Bento GOINK1 

PAÇO SWER, que a Meara Mosicipal decretou e * 
eu sancione a saguinte Lei 

Ar** /o g autorizado e Cisara do Szecutivo 1 
transferir a wder Omites mo "o ~do da Silum, 
bro o Sadia mencionado no Arta eedal 	115, de 
de novembro de 1959, que autoriza a amodoipalitkia a adfil 
rir de Benedito Miado% o referida temam, mia* canto- 
to:Piot:oca sito as ~Matas s 

Mea drea de terras de forma ~angu 
• lar cai 390 metros quadrados, alta 
▪ Rua Anila Brasil, nata cidade, cena 
• nando, ao IfeR11, na extensa. de 13 uj 
• troa, com propriedade de Anttosio Sta. 
• tom; ao X/Zi, na sopre extraoffo de 13 
• astros, cai a iam% Mata Brasil; a ZX 
• Zr, na extensa. de 30 *atroa core Or.. 
• rua da ~feitura Mtudoipali e, ao* 
• Mar, com a mesma e.xtenalf. de 30 me- 
• *roa eme torrai que aio ou foramo de 
• 	Melo Ambrisio• 

Arte 2P 	tta~pro da oresolo mencionado 
o artigo léo  o eessiendris as responsabilizar& 

a tas W a ~Iara de compra e Hada ao 
que d adquirente a ~Situo% dos seguintes imbuis s 

11-0•••••••••• 
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elkir e.*** 	e• 

Voa imo de terra* coei 375 nitros 
• ~dão. cita no lote rural no* 

te da li ng* gstrada Geral, sese * 
• bonfoitsria% confinando, ao Itã& 
'" ao ~tens" de 30 ~roa som 
• propriedade de Celine AblInattijao 
• 1E4 ?!a Rema totem" coa dita* 
• da Tranquilo /*artigo; a* Orgnr, * 
d° 	22,50 astros cai una rua prez.' 
• jetadat e, a CIE321f, no ruma ex 
1, tom" coe dita dr Merino A. * 
• ~mi. 
1044£1012 ?sita de Iknosso Per. 
• tile ,* Cia Ltda.,. por escritura * 
• panca de em," e venda, Za~ 
• da eu dato da 10 de janairo de * 
• 1964 poio rabatth flpidto ** 
10 /Pranklin Barbai*. 

-I noa drea de torras de 351 notraa• 
• quadrados, sita na lote rural O* 
• 18,, da Unha Estrada Geral Zastoir  
• al• 3CCÇCTet, neste nunictploi soe 
• benfeitoriark confinando' ao 110R-

rig. no extenotto de 13 meetrooi oro 
• opa panoageni ao 1114 sa Mima os 
• tolo& 6 ZESTS. na do I? metros 
• coe o ruamo lote, de Banam kidir 
• nu 'db, CIA. /47,44.1, ao tirStfir, 
• itallent extenolto de 2? metros 66Me * 
• propriedade da Prefeitura. 

• Aglitidas - Falta a Tranquilo Por 
0° tile. por ~tira de compra 
• penda, Morada ar data de 26' do * 
• agasto de 2964 pelo ?abolido tt- 
• pidlo Br t in /3arboaa. 

b) - a recolher ao cofres da iniod~ 

lidada a ispordnoia do ) 800.000 &St-0cent~ 1.11 era - 

lit¥1111.***Ait 
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*******41***4•111i 

tinstetrea). em quatro proataggeot Igualo o monoatos  a parttr 
do promulga'," desta Zitto. 

Artg 3g rata Z.S.  entrar& em olor na data * 
da atm poohltoag". renegadas 44V dlopoolçéras em contrário, 

~mate do ~oito ~taipal de Banto ~lamas  aos tria 
tis diga da mis da ~Md" do-  RIZ noU es e *menta o 
met" 

Mitiga Rama 
"SI.". 



Sala das S ss3es, 8 de Novembro de 1966. 

z_ÀfLK7 
Ezilio Miche in — 

4 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS,AO PROJETO 

DE LEI N226/66 —: 

Tôda a permuta, venda ou cessão de direito de área de 
terra, pertencente ao patrimônio da Prefeitura Municipal,= 
deve ter sentido comunitário e não particular ou privado. 

Assim entendo que dêva ser, caso contrário todos 	os 
contribuintes poderiam arrogar—se idêntico direito para = 
propôr transaçoes dêsse gênero. 

Contudo, considerando tratar—se do Sgt. que comanda o 
Destacamento da Brigada Militar do Estado, n/município, = 
Destacamento êste que realiza serviço de segurança pública 
e que porisso mesmo exige que o Com. resida nas proximida= 
des do quartel, a fim de manter vigilência integral e cons 
tante, mormente em casos especiais, consigno parecer favo= 
rável ao atendimento do solicitado. 



   

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL Np 408.66 

    

Em 4 de novembro de Z966 

Sr. Presidente : 

Pela Lei n° 676, de 24 de novembro de 7959, o 

Chefe do Executivo foi autorizado a adquirir de Benedito * 

Bissaco um imóvel sito à Rua Assis Brasil, com a  érea de 

390 metros quadrados, pelo preço entâo estipulado de 	 

78.000. A escritura de compra e venda não foi lavrada 

aquela época, mas o procurador atual, em causa própria, de 

Benedito Bissaco, prontificou-se a formalizar a transaçáo, 

uma vez que já havia recebido o valor do imóvel. 

Agora, o Sargento Castelo da Silva, Comandan-

te do Destacamento local da Brigada Militar, propõe a per-

muta do terreno mencionado, a fim de construir a sua mora 

dia, com outros doi.simóveis- que Zhe pertencem. Procedida a 

Exoro. Sr. 

Lucindo Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Nesta Cidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 	 N.o 

competente avaliação, estimou-se em ri 200.000 (duzentos mil 

cruzeiros), a propriedade do proponente e em ei Z.000.000 * 

(hum milhão de cruzeiros), a da Prefeitura Municipal. A di-

ferença de C1,900.000, (oitocentos miz cruzeiros), serd paga 

em auatro prestações mensais, a partir da data em que fgr * 

promulgada esta Lei. 

Considerados os motivos da proposta - constru-

ção de moradia própria - e o fato do terreno da municipali-

dade ser acidentado, somos de opinião em atender o solicita 

do pelo Comandante do Destacamento da Brigada, razão por * 

que venho submeter à superior deliberação desse Colendo Po-

der Legislativo, o incluso projeto de lei. 

Colho a oportunidade para apresentar-lhe os 

meus protestos de apr'èço e consideraçéio. 

Milton Rosa 
Prefei-t o 
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PROJETO Dr; LEI Nº  
de 

4 de novembro de Z966 
V / 

Autoriza à cessão de direitos 
e aç6es a aquisição  de imd - 
veis, e dd outras  providên -
cias. 

MILTON RCSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER , que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

ArtP Zs2 -.E autorizado o Chefe do Executivo a trans 
ferir e ceder direitos ao Sr. CasteZo da Silva, sare o * 
imdvel mencionado no ArtP ZP, da Lei 722  626, de 24 de no - 
vembro de 2959, que autorizava municipalidade a adquir15* 
de Benedito Bissacos  o referido terreno, cujas caracterís-
ticas sag:, as seguintes : 

II Uma área de terras de forma retangular, 
11 com 390 metros quadrados, sita à Rua 
" Assis Brasil, nesta cidade, confinando,ao 
"NORTE, na extensão de 73 metros, com pro-
l! priedade de Antônio Salton; ao SUL, na 

mesma extensão de 13 metros, com a Rua 
Assis Brasil; a LESTE„ na, extensão de 30* 
metros com terras da Prefeitura Municipa3 
e ao OESTE, com a mesma extensão de 30 me 

" tros com terras que s(To ou foram de Ange-
" Zo Ambrósio. 

ArtP 22 . Para compensação da cessão mencionado no 
artigo ZP, o cessionário se responsabilizard: 

\ o o rb,  ã• 
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a) - a lavrar a escritura de compra e venda 

em que é adquirente a Prefeitura, dos seguintes imóveis: 

Uma área de terras com 375 metros.  * 

quadrados, sita no lote rural nP 18, 

da Linha Estrada GeraZ, sem benfeito 

rias, confinando : ao NORTE, na ex - 

tensa° de 30 metros com propriedade 

de Celino Salvatti; ao SUL, na mesma 

extensao, com dita de Tranquilo Per-

tile; ao LESTE, com 12,50 metros com 

uma rua projetada; e, a OESTE, na * 

mesma extensao, com dita de Vitorino 

A. Pavoni, 

Aquisiçao 	rei ta de Manosso Fertile 

Cia. Ltda., por escritura pdblica* 

de compra e venda, lavrada em data * 

de 10 de janeiro de 1964, pelo Tabe-

1ião EZpidio Franklin Barbosa. 

Uma área de terras de 351 metros * 

quadrados, sita no lote rural nº 18, 

da Linha Estrada GeraZ Leste, 2a. ** 

Secção, neste município, sem benfei-

torias, confinando: ao NORTE, na ex-

tensão de 13 metros, com uma passa -

gera; ao Sul, na mesma extensa() e Les 

te na de 27 metros, com o mesmo lote, 

de Manosso, Pertile s Cia Ztda., ao 

OESTE, na mesma extensão de 27 metrcs 

com propriedade da Prefeitura. 

" Aquisição Feita a Tranquilo Perti-

" le, por escritura de compra e vendai 

Lavrada em data de 28 de agosto d e 

tf 1964, pelo Tabelião Elpidio Franklin 

" Barbosa. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA DO EXPEDIENTE E PESSOAL 	 N.o 

r 

b) - a recolher aos cofres da municipalidade 

a importância de 	800.000 ( oitocentos mil cruzeiros), 

em quatro prestações iguais e mensais, a partir da pro-

mulgação desta lei. 

Art' 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data* 

de sua publicaçâ'o, revogadas as disposições em contraí -

rio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos* 

quatro dias do mês de novembro de mil novecentos e ses-

senta e seis. 
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